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NIOOLAU PirUJ/^ORE, Prefeito ilunicipal 
de Louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuAções legais:
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Artigo ISt- Conceder 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período de 01 de Setembro de 1.978 à 

30 de Agosto de 1.979, ao seguinte servidor no período abai
xo:

JOSÉ ADERilR TAS30 

pe__03 de_Setembro__à__04 de Outubro de 1.979

Artigo 2S:- Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA ITÜITICIPAI PE lOUTSIRA 

05 PE SSTEI.rSRO PE 1.979

RICOLAU FITPU^ORE 

Prefeito iVTunicipal


